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MATRÍCULA SiSU 2013

ORIENTAÇÕES PARA OS ALUNOS ANTECIPADOS 
PARA O 1º SEMESTRE LETIVO DE 2013

1. O(A) acadêmico(a) anteriormente matriculado(a) para o 2º semestre letivo de 2013 e 
que teve o ingresso antecipado para o 1º semestre letivo de 2013, através do Edital de 
Reclassificação  1/2013,  deverá  acessar  o  sistema  SIGA,  conforme  orientado  na 
matrícula, para a emissão do comprovante de matrícula com os horários das aulas, no 
início do período letivo e ainda, seguir as orientações de confirmação de freqüência, 
para o 1º/2013,  informadas na matrícula.

2. Deverá preencher a declaração de próprio punho, disponível na página da CDARA 
(www.ufjf.br/cdara), de que não é beneficiário do Programa Universidade para todos 
(PROUNI)  e  que  não  possui  nenhum vínculo  acadêmico  em Instituição  Pública  de 
Ensino Superior, no 1º semestre letivo de 2013, e entregá-la na Central de Atendimento 
da UFJF ou encaminhar  via correios para o endereço abaixo, até  1º de fevereiro de 
2013.
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A declara, sujeitando-se às sanções previstadna Lei.
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